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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Negou-se provimento, por votação 
unânime. Os Srs. Ministros Artur Ma
rinho, Mourão Russel, João José de 

Queirós, Cunha Vasconcelos, Djalma da 
Cunha Melo e Alfredo Bernardes acom
panharam o voto do Sr. Relator. Impe
dido o Sr. Ministro Elmano Cruz. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Macedo Ludolf. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTA.DORIA - LEI APLI
CÁVEL 

- A aposentadoria- se rege pela lei vigente ao tempo de 
sua concessã-o; nws, se o funcionário hOll'ver atingido a idade 
limi~e, tem-se constituído em seu favor uma situação .1urídica 
definitú)a que a lei nova não lJode a!terar. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Pedro Alcântara Roline versus Estado do Rio Grande co Sul e olltro 
Recurso extraordinário n.O 11.007 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário número 
11.007, do Rio Grande do Sul, recor
rente Pedro Alcântara Rolim, recorri
dos o Estado do Rio Grande do Sul e 
o Instituto de Previdência do Estado. 

Acorda o Supremo Tribanal Federal. 
em 1.a Turma, conhecer do recurso e 
lhe d~1r provimc!1to, unânimemente, nos 
têrmos das notas taquigráfic:ls a::~xa,-. 

Custas o:-lege. 
Rio, 10 de novembro de HHg. - Ea i"-

1"OS Barreto, Presidente. - A . .11. Ri
be i;'o da Costa, Relator. 

RELAT6RIO 

o S/'. Jlin:stro Ribeiro da CG8~a -
O caso concreto, decidido pelo Colendo 
Tr.i.c:xnal de .A.pe1aç~o do Estado co 
TIio Grande do Sul, resulta do acórdi'.o 
de fls. 70-72, da lavra do ilustre Des2m
bargador Admar Barreto, l'erbis: 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de apelação cível, em que 
são apelante e apelados, respectivamente, 
Pedro de Alcântara Rolim, de um lado, 
e, de outro, o Instituto de Previdência 

do Estodo do Rio Grande! do Sul e 0 

Estado do Rio Granà2 do Sul. 

Acordam, em Primeira Câmara Cí
vel, negar provimento à apelação, para 
confirmar, como confirmam, a sentença 
apelada. 

Custas, na forma da lei. 

A 2~03entadoria é concedida a pedi
do ou compulsoriamente. 

Compreende-se, exe:nplificativamente, 
r:o I'1'!211Ciro caso o funcionário Que con
tar mais de tdnta e cinco anos de efe
tivo sel',,::iço público, e ag'l'Ul'an1-se no 
sé'g'undo os serviC:ores do Estado que 
atingirem a idr,de de sessenta e oito 
2!10S e os que, julgados inválidos, n30 
requ Q,-erem al'0sen tad oria. 

Em qualque!' hipótese, contudo, pre
enchidas as condições para o exercício 
do c';c'eito de inatividade remunerada pe
los coires -"úblicos, êle não Sé' torna efe
tivo sem ato dE·daratório do poder pú
!"Jlico, que o reconheça. 

E sempre se enter;àcu, e,11 cloutri!1a, 
q~le aposentadoria se regula pela lei vi
gente ao tem!)o da sua concessão, como, 
reiteradamente, vem decidindo o Supre
mo Tribunal Federal (Revista do Su
;-,remo, vaI. 62, pág. 580; vaI. 71, pág. 
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95; Jurisprudência do Supremo, voI. 21, 
pág. 164). 

Ampliado seja o limite de idade pre
visto no art. 190, inciso I, do decreto
lei n. 311, de 31 de dezembro de 1942, 
. por alteração da regra constitucional 
relativa ao funcionário público não 
será lícito pleitear a aposentadoria, 
ainda não alcançado o novo limite, sob 
o pretexto de que havia atingido os ses
senta e oito anos de idade antes de ha
ver sido revogada aquela normal legal. 

Do mesmo modo, suprimido o art. 192, 
inciso I, do citado decreto-lei, não po
derá o funcionário atacado de qualquer 
dos males relacionados no art. 190, in
ciso IV, pretender aposentadoria com 
vencimentos integrais só por aquêle fa
to, sob o fundamento de que ao tempo 
da supressão da norma já o afetava 
uma das mencionadas doenças. 

E a razão disso, como assinala a sen
tença recorrida, reside em que a idade 
limite, assim como a doença infecciosa, 
é, simplesmente, o motivo que legitima 
a aposentadoria. Essa, entretanto, re
sulta de um conjunto de atos, que a 
integram, inclusive o decreto que a au
tentica e sanciona. 

.. A causa determinante de um ato -
elucida o DASP, em exposição de mo
tivo citada na sentença apelada - não 
se confunde com o próprio ato. Justi
fica-o apenas. Interdependentes que se 
tornam, causa e ato, ou sejam, na hi
pótese ocorrente, implemento da idade 
limite e decreto de aposentadoria, con
jugados, dão origem ao direito que f'. 'ê 

lhes atribui do afastamento do exercí
cio, a contar, porém, da data em que, 
integrando-se, formaram o todo de que 
são elementos essenciais. Regula-o, por
tanto, a lei vigente ao tempo da conces
são (Jurisprudência AdminÍ8trativa, vo
lume 7.°, pág. 99). 

Dessarle, decretada a aposentadoria 
do apelante, em 2 de abril de 1943, por 
haver, em 2 de janeiro do mesmo ano, 
completado sessenta e oito anos de ida
de, ilegítimo é o propósito dêle de au
ferir as vantagens que o decreto-lei n. 
7.713, de 8 de fevereiro de 1939, atri
buía aos funcionários públicos transfe-

ridos para a inatividade. Ao tempo da 
aposentadoria a que os autos se refe
rem vigoravam os arts. 100; 190, inciso 
I, e 192, inciso lI, do decreto-lei núme
ro 311, de 31 de dezembro de 1942, que 
não a concedem, no caso em exame, se
não com vencimentos proporcionais ao 
tempo de serviço. 

Desnecessário, de conseguinte, é ana 
lisa r-se a procedência, ou não, da argui
ção de inconstitucionalidade do decreto
lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, 
e do decreto-lei n. 3.070, de 20 de feve
reiro de 1941, como normas regulado
ras das relações do Estado com os seus 
funcionários, tanto mais porque a in
constitucionalidade de uma lei - admi
tido o seja - somente é declarada quan
do de outra maneira não se puder, com 
exatidão jurídica, dirimir a lide. 

Pôrto Alegre, 28 de maio de 1946. -
Admar BarTeto, Presidente e Relator. 
- João Soares, com restrições. - Sílvio 
Duncan". 

Recorrendo extraordinàriamente, na 
base das alíneas a, c e d do n. IlI, do 
art. 101, da Carta de 37, invoca o au
tor a inaplicação à espécie do disposto 
no art. 6.0 da Lei de Introdução do Có
digo Civil, porquanto ao julgar válido 
e legítimo o ato do Govêrno que o apo
sentou com vencimentos proporcionais, 
violara o acórdão recorrido, aquela dis
posição legal e divergira do aresto des
ta Suprema Côrte, de 30 de dezembro 
de 1932, publicado na RevÍ8ta de Di1'eito, 
vol. 113, pág. 83, no qual se decidiu que 
a aposentadoria se rege, como também 
a reforma, pela lei vigente ao tempo 
da sua concessão. :tsse princípio se afas
ta no caso em que a nova lei vá encon
trar uma situação já revestida dos re
quisitos necessários para a concessão da 
aposentadoria ou reforma, de acôrdo com 
a lei vigente". 

O recurso veio sustentado (fls. 78) 
com impugnação dos recorridos (fls. 81 
e 83), oficiando o ilustre Dr. Procura
dor Geral pelo parecer seguinte: 

"Somos pelo conhecimento do recurso, 
com fundamento na letra d do art. 100, 
n. III da Constituição federal, e pelo 
seu não provimento, em face dos jurí-
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dicos fundamentos da brilhante sentença 
de fls. 40-49 e do venerando acórdão de 
fls. 70-72, como bem demonstrou o Dr. 
2.0 Sub-Procurador Geral do E~tado, no 
parecer de fls. 83". 

E' o relatório. 

VOTO 

o S/·. Ministl·o Ribeiro da Costa (Re
lator) - Assentou o acórdão recorrido 
que a aposentadoria compulsória do re
corrente, por limite de idade, regulada 
pela lei vigente ao tempo de sua con
cessão, só se tornara efetiva pelo ato 
declaratório do poder público, submetido, 
no caso dos autos, ao regime dos arts. 
100, 190, inciso I, e 192, inciso 11, do 
decreto-lei n. 311, de 31 de dezembro 
de 1942, que não a concedem senão com 
vencimentos proporcionais ao tempo de 
serviço. 

Assim decidindo, deixou, com efeito, 
o julgado local de aplicar a regra do 
art. 6.0 da Lei de Introdução do Códi
go Civil, invocada, pelo recorrente, na 
inicial, desde Que à data em que com
pletara a idade compulsória, se consti
tuira em seu favor uma situação jurí
dica definitiva, inalterável ao arbítrio 
do Poder Público, e, consequentemente, 
na fixação dos seus proventos de apo
sentado a lei aplicável devera ter sido 
a lei vigente naquela data e que lhe 
assegurava vencimentos integrais na 
inatividade (fls. 74v.). 

Expõe, com efeito, o recorrente que 
a 1.0 de janeiro de 1943, completara 
sessenta e oito anos de idade, sendo, por 
isso, aposentad~ compulsoriamente em 
obediência à Constituiçã<.o de 1937. Acon
teceu, porém, que o ato que o aposen
tou foi expedido em 2 de abril de 1943 
(fls. 28) e publicado no Diário Oficial 
de 17 do mesmo mês e ano (fls. 37). Na 
data pm que o recorrente completara a 
idade limite para ser aposentado com
pulsoriamente estavam vigentes os de
cretos n. 7.713 e 7.796 que lhe garan
tiam a aposentadoria com vencimentos 
integrais. 

No caso esrecial de que "e trata, fir
mou o Suprern'l T>ibunal a inteligência 
de que "a apo;;eno;adoria se rege, como 

também a reforma, pela lei vigente ao 
tempo da sua concessão. Êsse princí
pio se afasta no caso em que a nova lei 
vá encontrar uma situação já revestida 
dos requisitos nece.ssários para a con
cessão da aposentadoria ou reforma, dB 
acôrdo com a lei vigente" (ac. de 30-12-
-1932, in Revista de Direito, voI. 113, 
pág. 83). 

Nesse sentido o parecer do Dr. Te
místocles Cavalcânti, quando Consultor 
Geral da República (publicado na Rev_ 
do Servo Público, voI. I, n. 3, págs. 44-46) 
verbis: 

"O princípio geral a que se deve obe
decer, em relação às aposentadorias é 
de que elas se devem reger pela lei em 
vigor ao tempo em que foram decreta
das, salvo o caso de compulsória em que 
a lei aplicável é aquela em vigor ao tem
po em que o funcionário completou Cl 

idade limite". 
Cumpre notar que decisão recorrida 

diverge do acórdão da Colenda 2.a Tur
ma, de 27 de dezembro de 1946, relata
do pelo eminente Sr. Ministro Goulart 
de Oliveira, cuja ementa é a seguinte: 

"Funcionário público. Aposentadoria 
compulsória pela idade. - Firmada a 
situação jurídica do funcionário a sua 
aposentadoria se impõe, com os venci
mentos integrais" (Direito, voI. XLIV. 
pág. 162). 

Sem dúvida, o prinCIpIO consagrado 
pela jurisprudência enuncia-se no sen
tido de que a aposentadoria se rege pela 
lei vigente ao tempo da sua concessão. 
Mas se o funcionário houver atingido 
a idade limite para a compulsória no 
regime de lei que assegura integrali
dade dos proventos, na inatividade, tem
se constituído, em seu favor, uma si
tuação jurídica definitiva. A lei, pos
terior, que altere as condições ineren
tes à aposentadoria, somente poderia 
derrogar o direito à integralidade dos 
proventos, por fôrça da idade limite, se, 
consoant~ a norma exprCisa do art. 6.0 
da Lei de Introdução do Sódigo Civil, 
contivesse a cláusula de in7alidar as 
situações jurídicas definitivamente cons
tituídas. A.plicar-se-ia, então, a norma 
legal vigente com efeito retroativo. No 
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caso, porém, a lei nova não participa 
dêsse alcance, devendo, pois, ser asse
gurada ao recorrente a integralidade 
dos proventos na inatividade. 

Conhecendo do recurso, dou-lhe pro
vimento para cassar o acórdão recorri
do e com êle a sentença de primeira 
instância, julgando, como julgo, proce
dente, a ação, nos têrmos da inicial. 

VOTO 

o Sr. Ministro Abner de Vasconcelos 
- Sr. Presidente, não depende do fun
cionário público o seu afastamento do 
serviço por implemento de idade. A 
aposentadoria está sempre na dependên
cia de ato expedido pelo Poder Execu
tivo. Assim, se o ato tardou e, quando 
veio, já vigorava a lei que limitou os 
:proventos da aposentadoria, não é jus-

to que se prive o funcionário daquilo 
a que tinha direito quando completou 
a idade legal. 

Por êsse motivo, acompanho o voto do 
eminente Ministro Relator, conhecendo 
o recurso e lhe dando provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento ao recur
so de que tomaram conhecimento. De
cisão unânime. 

Presidiu o julgamento, o Excelentís
simo Senhor Ministro Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por se achar 
em gôzo de licença, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro José Linhares, sendo 
substituído pelo Exmo. Sr. Ministro 
Ábner de Vasconcelos. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - DEMISSÃO - ABSOLVIÇÃO EM 
PROCESSO CRIMINAL - ILíCITO PENAL E ILíCITO AD
MINISTRATIVO 

- A absolvição do funcionário, no processo criminal, não 
invalida a demissão decretada com obediência às formalidades 
legais, exigidas ao tempo em que ela se verificou,. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Diógenes Pereira versus Prefeitura do Distrito Federal 
Recurso extraordinário n.O 8.988 - Relator: Sr. Ministro 

LUIZ GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário nú
mero 9.988, do Distrito Federal, em 
que é recorrente Diógenes Pereira e re
corrida a Prefeitura do Distrito Fede
ral, decide o Supremo Tribunal Fede
ral, em Primeira Turma conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, por 
unanimidade de votos, de acôrdo com 
as notas juntas. 

Distrito Federal, 14 de novembro de 
19,(9. - Barros Barreto, Presidente. 
- Luiz Gallotti, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti - Dió
genes Pereira, moveu ação contra a 
Prefeitura do Distrito Federal, ale
gando que, funcionário com mais de 20 
anos de serviço, foi demitido do cargo 
de trabalhador especializado de 1.8 clas
se da Diretoria de Abastecimento da 
Secretaria Geral do Interior e Se
gurança, por ato de 5 de março de 1938, 
fundado no decreto-lei n.o 96, de 1937, 
posterior ao fato atribuído ao autor, 
com o que teria sid(\ violado o art. 3.0 da 
Consolidação das Lpis Penais e infrin
gido o decreto n.O 'lti6, Je 4 de setembro 




